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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Sem matéria 
SECRETARIA GERAL DO GABINETE DA PREFEITA 

 

Portarias 

Sem Matéria 

Editais 

Sem Matéria 

Leis 

Sem Matéria 

Decretos 

DECRETO N.º 020 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
 
“ DECLARA Luto Oficial de três dias no Município de 
Martins/RN, pelo falecimento do Senhor JOSÉ NOBRE 
MAFALDO e dá outras providências”. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 56, incisos I, II e IX da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
CONSIDERANDO o falecimento do Ex Servidor, o 
Senhor JOSÉ NOBRE MAFALDO, ocorrido hoje dia 27 
de setembro de 2024, na cidade de NATAL/RN. 
 
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados 
como servidor público, deixando um legado de 
contribuição na cidade de Martins/RN. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º É declarado luto oficial em todo o Município de 

Martins por 03 (três) dias a partir desta data, em sinal de 
pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ NOBRE 
MAFALDO. 
 
Art. 2º As Repartições Publicas Municipais e congêneres 
deverão hastear o pavilhão municipal a meio mastro 
durante a vigência deste Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
MARTINS/RN, EM 27 DE SETEMBRO DE 2024 
 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E PESCA 
Sem Matéria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 
Sem Matéria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA 

Sem Matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Sem Matéria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

Sem matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO 
AMBIENTE 
Sem Matéria 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sem Matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
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RECURSOS HUMANOS 
Sem Matéria 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS 
Sem Matéria 

 
CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  Nº270951/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARTINS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA 
ATENDIMENTO DE PACIENTES ATENDIDOS PELO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
PERIODO PARA ENVIO DE PROPOSTAS :  30/09/2024 
ATE 02/10/2024  
Horário de recebimento de proposta: Até as 12:00 do dia 
02/10/2024 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 
LINK PARA ACESSO:  
https://www.martins.rn.gov.br ; 
https://publicacoes.martins.rn.gov.br/editais_list.php?pag
e=transparencia 
E-MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA: 
cotacaodepreco@martins.rn.gov.br 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº270922/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARTINS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
REFORMA DA PISCINA SEMI OLIMPICA NA ESCOLA 
MUNICIPAL CERBA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL, DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
PROJETOS BÁSICOS. 
 

PERIODO PARA ENVIO DE PROPOSTAS:  30/09/2024 
ATE 02/10/2024  
 
Horário de recebimento de proposta: Até as 12:00 do dia 
02/10/2024 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
LINK PARA ACESSO:  
https://www.martins.rn.gov.br ; 
https://publicacoes.martins.rn.gov.br/editais_list.php?pag
e=transparencia 
 
E-MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA: 
cotacaodepreco@martins.rn.gov.br 

MUNICÍPIO DE MARTINS PODER 
EXECUTIVO PREFEITURA 

MUNICIPAL C.N.P.J. n.º 
08.153.462/0001-50 

Rua Dr. Joaquim Inácio, n.º 102, Centro, Martins/RN CEP 
59.800-000 PABX: (84) 3391-2245 Fax.: 3391-2289 

E-mail: semarh@martins.rn.gov.br Site 
oficial: www.martins.rn.gov.br 
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Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
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